
 

PARECER Nº         DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 134 de 2016, do Senador Aécio Neves, 
que altera a Lei nº 9.818, de 23 de agosto de 1999, 
para obrigar a CAMEX a publicar o custo 
econômico estimado na concessão de seguro de 
crédito à exportação, por operação de crédito, em 
sítio público, e disponibilizar ao Tribunal de 
Contas da União, a metodologia de cálculo e os 
parâmetros utilizados; e o PLS nº 135 de 2016, do 
Senador Aécio Neves, que altera a Lei nº 9.818, 
de 23 de agosto de 1999, para obrigar a CAMEX a 
publicar em sítio público informações sobre as 
decisões de concessão de seguro de crédito à 
exportação. 

Relator: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Em razão da aprovação do Requerimento nº 299 de 2016, do 
Senador José Pimentel, vem a esta Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE), em tramitação conjunta, os Projetos de Lei do Senado (PLS) nos 134 
e 135, ambos de 2016 e de autoria do Senador Aécio Neves.  

As duas proposições têm por objeto alterar a Lei nº 9.818, de 23 
de agosto de 1999, que cria o Fundo de Garantia à Exportação – FGE, e dá 
outras providências, com vistas a dar maior transparência à concessão de 
seguro de crédito à exportação, para estabelecer que a Câmara de Comércio 
Exterior (Camex) divulgue informações em sítio público sobre as operações 
aprovadas no âmbito do FGE.  

O art. 1º do PLS nº 134 de 2016 acrescenta os §§ 1º a 4º ao 
art. 5º da referida lei. O § 1º dispõe que a Camex disponibilizará, para acesso 
do Tribunal de Contas da União (TCU), arquivo com o valor do custo fiscal 
da concessão de seguro à exportação para cada operação de crédito. Deverão 
ser apresentados, no mesmo arquivo, os parâmetros e a metodologia 
utilizados para o cálculo do custo fiscal. 
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Os §§ 2º e 3º estabelecem que o custo fiscal do seguro deverá 
considerar em seu cálculo a diferença entre o valor cobrado à instituição 
financeira pelo seguro de crédito e o valor justo ou o valor de mercado do 
seguro, sendo este calculado tendo por base, no mínimo, o risco de crédito 
do importador e a qualidade das contragarantias oferecidas pelo importador 
ao FGE.  

O § 4º estabelece que o custo fiscal, por cada operação, será 
disponibilizado, no mínimo semestralmente, em sítio público de fácil acesso 
ao cidadão, respeitando-se as regras de proteção das informações sigilosas e 
pessoais previstas na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de 
Acesso à Informação). 

O art. 2º do projeto estabelece o início da vigência da futura lei 
180 dias após sua publicação. 

Por sua vez, o PLS nº 135 de 2016 adiciona parágrafo único ao 
art. 7º da Lei nº 9.818, de 1999, dispondo que a Camex publicará, em sítio 
público e de fácil acesso ao cidadão, em até quinze dias, as decisões sobre as 
operações aprovadas no âmbito do FGE, com informações acerca dos 
parâmetros e das condições para concessão de seguro de crédito às 
exportações e de prestação de garantia pela União, respeitando também as 
regras sobre informações sigilosas e pessoais da Lei de Acesso à 
Informação. O art. 2º desse projeto prevê o início da vigência da futura lei na 
data de sua publicação. 

O autor justifica as proposições invocando as necessidades de 
aumentar o grau de transparência e eficiência dos programas de 
financiamento à exportação, de resguardar o direito dos cidadãos brasileiros 
ao acesso à informação e do respeito ao princípio da publicidade. 

As matérias foram encaminhadas em tramitação conjunta a esta 
Comissão e seguirão depois para a Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), à qual caberá a 
decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental inicial de 
cinco dias úteis a nenhum dos projetos. Tampouco houve emendas às 
matérias no âmbito desta Comissão. 

 
II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 99, incisos I e III, do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), compete à CAE opinar sobre os aspectos 
econômicos e financeiros das matérias que lhe são submetidas e também 
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sobre comércio exterior. Nos termos do § 3º do art. 260 do Regimento, as 
duas proposições receberão parecer único. 

Os projetos se harmonizam com a necessidade de melhoria dos 
meios de transparência e governança, assim como com o direito ao acesso à 
informação e o princípio de publicidade. Estabelecer a disponibilização do 
valor do custo fiscal da concessão de seguro de crédito à exportação, com 
parâmetros e metodologia claros, traz, tanto para o TCU quanto para o 
cidadão, mais transparência a essas operações de crédito, pela maior 
possibilidade de controle e fiscalização. 

Não obstante, a metodologia indicada no PLS 134 de 2016 para 
o cálculo do “custo fiscal” e do “valor justo” deve ter como referência a 
prática internacional das Agências de Crédito à Exportação, órgãos estatais 
ou empresas contratadas pelo governo para conceder o Seguro de Crédito à 
Exportação em outros países. Nesse sentido, desde 1978 foi implantando 
pela Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE) o Arranjo sobre Créditos à Exportação, revisto anualmente. Tal 
instrumento dita o “valor de mercado” a ser adotado em programas de 
garantia de crédito à exportação. O arranjo da OCDE preceitua que o valor 
de mercado deve considerar a cobrança de prêmio em valor suficiente para 
cobrir as perdas de longo prazo, bem como financiamento com taxas 
compatíveis ao custo de captação dos Estados e às taxas praticadas 
internacionalmente.   

Além disso, é importante destacar que o Seguro de Crédito à 
Exportação provido pelo governo tem como finalidade suprir lacunas de 
mercado ao atuar em setores que as instituições privadas não têm interesse 
diante do prazo extenso das operações e o consequente custo de carregar 
esse risco no balanço da empresa; ou do valor pequeno da operação frente ao 
custo administrativo para conceder o seguro; ou de externalidades políticas 
que impactam a economia doméstica.  

Quanto ao PLS 135 de 2016, cumpre ressaltar que a divulgação 
das informações em sítio público observa o que estabelece a Lei de Acesso à 
Informação, no que diz respeito a proteger a informação sigilosa e a 
informação pessoal, observada a sua disponibilidade, autenticidade, 
integridade e eventual restrição de acesso, e a assegurar o acesso à parte não 
sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob 
sigilo, conforme o art. 6º, III; e o art. 7º, § 2º, ambos dessa Lei.  

Porém, é necessário observar também o disposto no art. 23, II 
da Lei de Acesso à Informação no tocante às regras atinentes às informações 
imprescindíveis para a segurança nacional, às negociações e relações 
internacionais e às informações fornecidas em caráter sigiloso por outros 
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Estados e organismos internacionais sob risco de se prejudicar as relações 
bilaterais.  

Em coerência com os argumentos apresentados, propomos um 
substitutivo que aperfeiçoa o mérito das duas proposições, aprovando 
formalmente o PLS 134 de 2016, que possui a preferência por ser o mais 
antigo dos dois, conforme o art. 260, II, b, do Regimento Interno do Senado 
Federal.  
III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 134 de 2016 e pelo arquivamento do Projeto de Lei nº 135 
de 2016, nos termos do substitutivo a seguir. 

EMENDA Nº           – CAE (SUBSTITUTIVO) 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 134 DE 2016 

Altera a Lei nº 9.818, de 23 de agosto de 
1999, para dispor sobre a divulgação pelo 
Poder Executivo de critérios atuariais de 
cálculo do prêmio de risco do Seguro de 
Crédito à Exportação e a descrição das 
operações concretizadas no âmbito do 
Fundo de Garantia à Exportação (FGE). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 7º da Lei nº 9.818, de 23 de agosto de 1999, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 7º .................................................................. 

................................................................................ 

§ 1º Conforme regulamento, deverá ser disponibilizado em sítio 
público e de fácil acesso ao cidadão: 

I – o arquivo contendo os limites referidos no inciso II do caput; 

II – os critérios atuariais empregados para o cálculo de prêmios de 
risco, que deverão considerar o risco de inadimplência das operações 
seguradas e a qualidade das contragarantias aceitas; 
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III – o relatório financeiro do FGE, no qual constarão, no mínimo, 
as receitas e despesas operacionais, a taxa de inadimplência dos créditos 
garantidos pelo Fundo e a composição da carteira de ativos e passivos 
contingentes;     

IV – a relação das operações concretizadas no âmbito do FGE, 
com informações acerca dos parâmetros e das condições para concessão 
do seguro de crédito às exportações e de prestação de garantia pela 
União, respeitado o disposto no art. 6º, III, e no art. 7º, § 2º, da Lei n° 
12.527, de 18 de novembro de 2011, excetuadas as operações que têm 
por objeto exportações de bens e serviços do setor de defesa, conforme o 
art. 23, II, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

§ 2º A relação referida no inciso IV do § 1º conterá o nome da 
empresa exportadora, breve descrição do objeto do contrato de 
exportação, o nome da instituição financiadora e o país de destino da 
exportação. 

§ 3º As informações descritas neste artigo serão enviadas ao 
Tribunal de Contas da União após terem sido publicadas ou quando o 
Tribunal as requisitar.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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